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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ACADÊMICO DE ENSINO, 

REALIZADA EM 05 DE ABRIL DE 2023.  

 

Aos cinco (05) dias do mês de abril do ano 2023 (dois mil e vinte e três), às oito 1 

horas e trinta minutos (8h30min), reuniu-se em sessão ordinária (presencial), o 2 

Conselho Acadêmico de Ensino da Universidade Federal da Bahia, sob a presidência 3 

da conselheira, Profª Claudiani Waiandt (ADM), presentes os conselheiros 4 

relacionados a seguir: Prof. Antonio Angelo Martins da Fonseca (IGEO), Profª 5 

Carina Carvalho dos Santos (FAR),  Profª Christina von Flach Garcia Chavez (IC), 6 

Profª Elizabeth Moura Germano Oliveira (ECO),  Prof. Esdras Santana dos Santos 7 

(FIS), Profª Gislene Vale dos Santos (FFCH),  Prof. Guma Alexander Silva dos 8 

Santos (IHAC), Profª Isabel Cristina Britto Guimarães (FMB),  Prof. Lázaro 9 

Benedito da Silva (BIO), Prof. Leonardo Abreu Reis (FACOM), Profª Lília Ferreira 10 

de Moura Costa (ICS), Profª Livia Maria Natalia de Souza Santos  (LET), Profª 11 

Mabile Francine Ferreira (IMRS), Prof. Mike Sam Chagas (EBA),  Profª Márcia 12 

Barbosa de Menezes (IME), Profª Marcela Rodrigues Castro (EDC), Profª Melissa 13 

Almeida Silva (ENF), Prof. Marcos Antônio Menezes Queiroz (ARQ), Profª Nancy 14 

Rita Ferreira Vieira (Pró- Reitora de Ensino de Graduação - PROGRAD), Profª Maria 15 

Sofia Vilas Boas Guimarães - suplente (DAN), Profª Raquel Rocha dos Santos 16 

(NUT), Profª Regina Ferreira Vianna (POLI), Prof. Ronaldo Lopes Oliveira (Pró-17 

Reitor de Ensino de Pós-Graduação - PROPG), Profª Soraia Freaza Lobo (QUI), Prof. 18 

Thadeu Mariniello Silva (EMVZ), Prof. Wellington Mendes da Silva Filho - suplente 19 

(MUS), Profª Yara Oyrama Ramos de Lima - suplente (ISC), Prof. Yuri Sá Oliveira 20 

Sousa (IPS). Representação estudantil: Arlindo Pereira de Souza Neto e Paulo 21 

Aguiar dos Santos. Convidados: Profª Adriana Freire Pereira Férriz (Assessora da 22 

PROGRAD) e Profª Karina Menezes (SUPAC). Ordem do Dia: 01 - Informes; 02 - 23 



Apreciação de atas; 03 - Ajustes na Resolução que regulamenta o processo seletivo 24 

de vagas residuais dos cursos de graduação da UFBA; 04 - Julgamento de processos 25 

de matrícula; 05 - Julgamento de processos diversos (relação anexa); 06 - Deliberação 26 

acerca dos candidatos ausentes ao procedimento de heteroidentificação para os 27 

ingressantes em 2023.1; e, 07 - O que ocorrer.  Havendo quórum, a Senhora 28 

Presidente saudou seus pares, declarou aberta a sessão e, no expediente, deu as 29 

boas-vindas aos novos conselheiros, Profª Gislene Vale dos Santos, representante 30 

da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas (FFCH) e Prof. Wellington Mendes 31 

da Silva Filho - suplente (MUS).  Entrando na Ordem do Dia, a Senhora Presidente 32 

passou ao item 01 da pauta, para os informes gerais. O conselheiro Ronaldo Lopes, 33 

Pró-Reitor de Ensino de Pós-Graduação, se inscreveu para passar os informes da 34 

Pró-Reitoria, dos quais destacamos: 1) que dia sete (07) do mês e ano corrente estaria 35 

sendo encerrado o processo de inscrição no PIBIC e que não haveria prorrogação. 36 

Neste sentido, pediu aos seus pares que divulgassem essa informação nas suas 37 

respectivas Unidades Universitárias; 2) reiterou os Programas de Pós-Graduação 38 

sobre o Prêmio CAPES de Teses, cujas inscrições estariam abertas até o dia 26 de 39 

abril; 3) que a PROPG estava estudando a implementação de um prêmio UFBA de 40 

Teses e Dissertações, possivelmente, para o segundo semestre do ano em 41 

andamento, sob a coordenação da Profa. Dayana Costa, e que a ideia é que seja 42 

retroativo aos anos dentro do quadriênio, pontuando o quanto isso é importante tanto 43 

do ponto de vista do estímulo, do reconhecimento interno, bem como do processo 44 

avaliativo; 4) o conselheiro informou, também, que a PROPG estava iniciando um 45 

Comitê, na perspectiva de poder apresentar na Semana da Ciência e Tecnologia uma 46 

grande exposição da Ciência e da Arte da UFBA fora dos muros da Universidade. 47 

Uma produção de conhecimento que os Programas de Pós-Graduação têm nos 48 

Grupos de Pesquisas, para dar conhecimento à sociedade, até mesmo como uma 49 

grande resposta do que é feito tanto de ciência, que foi tão maltratada ao longo dos 50 

últimos quatro anos do Governo próximo passado; 5) informou que naquela semana, 51 

mais precisamente, dia 06 de abril do corrente ano, estaria sendo encerrado o prazo 52 

para envio do Relatório Coleta CAPES/2021. Após a fala do Senhor Pró-Reitor, a 53 

Senhora Presidente registrou a presença da conselheira Profa. Isabel Guimarães, 54 

que participava pela primeira vez da reunião do CAE, na qualidade de representante 55 

suplente da Faculdade de Medicina. Continuado, a Presidente reforçou que 56 

encaminhara Ofício para todas as Unidades Universitárias tratando das vagas 57 



residuais, na perspectiva de ouvir os Colegiados dos Cursos no que atine ao 58 

quantitativo de vagas a ser liberado por cada Colegiado, sendo o prazo definido até 59 

19 de abril do corrente ano. Dito isso, foi passada a palavra à Profa. Karina Menezes, 60 

para os informes da SUPAC. A Professora informou, primeiro: Que devido ao atraso 61 

do resultado do SISU, a SUPAC não conseguiu completar as vagas dos estudantes 62 

calouros e que cerca de 42% das vagas não foram preenchidas. Que prevendo isso, 63 

a SUPAC tomou a atitude fazer uma reunião, no dia 14 de março próximo passado, 64 

informando aos Colegiados e Departamentos, que precisavam trabalhar seus 65 

planejamentos com a previsão dessa situação.  Que o Planejamento Acadêmico 66 

estaria aberto até o dia 13 de abril para preenchimento das vagas ociosas, quando 67 

seria completado 25% do semestre, completou. A Professora pontuou que a SUPAC 68 

liberou as vagas que estavam represadas em prato feito para uso dos veteranos, e 69 

que a retenção ocorreu por conta da pandemia. O segundo ponto relatado se referiu 70 

a uma incongruência encontrada no Edital do Processo Seletivo, tendo em vista que 71 

estava sendo cobrado do estudante refugiado, que participa do processo seletivo por 72 

vaga supranumerária que tenha concluído o Ensino Médio no seu país de origem. 73 

Este critério está em desacordo com a Resolução 07/2018 do CAE, a qual não 74 

contempla esse entendimento. Que a citada Resolução enseja que seja apresentado 75 

o Certificado do Ensino Médio, mas não define sua origem. Expôs que por conta dessa 76 

incongruência, duas matrículas foram negadas, expressou. Nesse sentido, solicitou a 77 

anuência do CAE para efetivar as matrículas, garantindo que o Edital será revisado. 78 

Considerando do que fora explanado, a Senhora Presidente, colocou a demanda da 79 

SUPAC para discussão e para votação da plenária, em seguida, sendo aprovada por 80 

unanimidade. Na sequência, a conselheira Soraia Freaza Lobo se inscreveu para se 81 

despedir da representação do Instituto de Química neste Conselho, expressando 82 

gratidão e alegria por todo aprendizado, todas as trocas, pela boa convivência e 83 

respeito que sempre nortearam a sua passagem todos esses anos no CAE. A 84 

Presidente agradeceu, enquanto Conselho e enquanto professora-conselheira, a 85 

Profa. Soraia, destacando a importância da sua contribuição e a disponibilidade para 86 

colaborar, de forma profícua para qualificar e construir este Conselho. Vários outros 87 

conselheiros se pronunciaram exaltando a competência da conselheira, expressando 88 

gratidão e reconhecimento por toda sua contribuição e sua magnífica trajetória neste 89 

Conselho. Seguindo a Ordem do Dia, a Senhora Presidente passou ao item 02 da 90 

pauta e submeteu as Atas dos dias 05 e 26 de outubro do corrente ano para 91 



apreciação e discussão da plenária. Não havendo discussão, as Atas foram votadas 92 

e provadas, registrando-se duas abstenções. Avançando-se ao item 03 da pauta, foi 93 

passada a palavra para professora Adriana Férriz para apresentar os ajustes 94 

propostos para Resolução que regulamenta o processo seletivo de vagas residuais 95 

dos cursos de graduação da UFBA, focando proceder alteração apenas no Art. 4º da 96 

referida Resolução, ou seja, alterar para quatro Etapas, saber, 1ª Etapa – 97 

Transferência Interna (TI); 2ª Etapa - Reintegração ao Curso para integralização 98 

curricular; 3ª Etapa - Transferência Externa (TE); e 4ª Etapa – Portador de Diploma 99 

de Nível Superior,  retornando, assim, à proposta inicial. Foi questionada se a 100 

proporcionalidade seria retirada, na sua explicação, a professora Adriana Férriz disse 101 

que não. Posta em discussão e depois em votação, a alteração foi aprovada. 102 

Passando ao item 04 da pauta, a Senhora Presidente passou a palavra para 103 

comissão de matrícula apresentar seus processos. Com a palavra, a Coordenadora 104 

Profª Marcela Rodrigues Castro relatou: Proc. 23066.044745/2022-35, interessado 105 

Matheus Oliveira Santos, Parecer favorável ao indeferimento foi votado e aprovado; 106 

Proc. 23066.035765/2022-15, interessada Vitória Beatriz Souza de Oliveira, Parecer 107 

favorável ao deferimento foi votado e aprovado; Proc. 23066.046545/2022-17, 108 

interessada Melissa Souza Gonçalves dos Santos, Parecer favorável ao deferimento 109 

foi votado e aprovado.  Proc. 23066.043132/2022-81, interessada, Aline Freitas 110 

Santos, Parecer favorável ao deferimento foi votado e aprovado. Proc. 111 

23066.039300/2022-33, interessado Bruno Beirão Rocha, o Parecer favorável ao 112 

deferimento foi votado e aprovado. Finalizada a apreciação dos processos de 113 

matrícula, a Senhora Presidente passou ao item 05 da pauta: Julgamento de 114 

processos diversos. Passada a palavra a conselheira Lívia Maria Natalia, esta relatou 115 

o proc. 578.2.41423/06-2022 (Pós), interessado Eduardo Moreira de Medeiros, sobre 116 

o reconhecimento de título de Mestre emitido pela Escola Superior de Música da 117 

Catalunia – Espanha.  O Parecer da Relatora apontado o deferimento do pleito do 118 

Requerente foi posto para discussão, depois para votação, sendo aprovado. O 119 

conselheiro Leonardo Abreu relatou o proc. requerente, Marina Mineiro Tostes, sobre 120 

a revalidação de diploma da Faculdade de Direito - Universidade de Coimbra (POT). 121 

O Relator emitiu Parecer favorável ao deferimento do pleito, o qual foi levado à 122 

discussão, em seguida, à votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. 123 

Continuando a conselheira Lilia Ferreira de Moura Costa relatou o proc. 124 

578.1.31638/05-2021 (GRAD), interessado Thiago Martins de Magalhaes, objeto - 125 



revalidação de diploma de Bacharelado Interdisciplinar em Humanidades - 126 

Universidade Mckendree (EA). O Parecer favorável ao deferimento do pleito foi 127 

discutido, votado e aprovado. A conselheira relatou, também, o proc. 128 

23066.069317/22-15, Proposta de reestruturação do Programa de Pós-Graduação em 129 

Enfermagem, da Escola de Enfermagem da Universidade Federal Bahia. O Parecer 130 

da Relatora indicando o deferimento da solicitação da citada Escola foi levado à 131 

discussão, depois à votação, sendo aprovado por unanimidade dos votos. O 132 

conselheiro Marco Antônio Queiroz leu o Parecer exarado pelo conselheiro Joseilton 133 

Silveira da Rocha, para o proc. 23066.035883/2020-61, proposta de criação da área 134 

de concentração em Ciências de Dados para o BI em Ciência, Tecnologia e Inovação, 135 

do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação – ICTI. Posto em discussão, depois em 136 

votação, sendo aprovado registrando-se duas abstenções. Em seguida, o conselheiro 137 

relatou o proc. 23066.044765/21-25, sobre Alteração Curricular para o curso de 138 

Geologia, do Instituto de Geociências. O Parecer emitido no sentido favorável à 139 

alteração da Unidade Universitária mencionada, foi discutido, votado e aprovado por 140 

unanimidade. A conselheira Regina F. Vianna leu o Parecer exarado pela conselheira 141 

Andréa Cristina L. Figueiredo no proc. 23066.031628/22-10, sobre Alteração 142 

curricular isolada - proposta de criação de disciplinas para curricularização da 143 

extensão no curso de Biotecnologia, do Instituto de Ciências da Saúde da 144 

Universidade Federal Bahia. A partir da discussão surgiu uma dúvida, sendo a votação 145 

do Parecer suspensa para averiguação. Continuando a conselheira Márcia Barbosa 146 

relatou o proc. 23066.043398/18-47, proposta de novo Projeto Pedagógico do curso 147 

de graduação em Ciências Sociais, da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas 148 

da Universidade Federal Bahia. A Senhora Conselheira emitiu Parecer favorável à 149 

aprovação proposta de novo Projeto Pedagógico do curso de graduação em Ciências 150 

Sociais. Submetido para discussão, em seguida, para votação, sendo aprovado por 151 

unanimidade dos votos presentes. A Senhora Presidente retomou o proc. 152 

23066.043398/18-47 que, dirimida a dúvida, foi posto para votação do Parecer, o qual 153 

foi aprovado, havendo uma abstenção. Na sequência, a Presidente convidou a 154 

conselheira Elizabeth Moura Germano para apresentar o proc.  23066.001192/20-155 

64, proposta de alteração curricular com atualização dos tempos mínimo, médio e 156 

máximo para integralização do curso de graduação em Biotecnologia, do Instituto de 157 

Ciências da Saúde da Universidade Federal da Bahia. Este processo foi retirado de 158 

pauta para dirimir as dúvidas encontradas. A conselheira Mabile Francine Ferreira 159 



relatou o proc. 23066.067121/22-96, sobre mudança da nomenclatura do Programa 160 

de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica, da Escola Politécnica da Universidade 161 

Federal da Bahia, que passaria a ser Programa de Pós-Graduação em Engenharia 162 

Elétrica em Engenharia Elétrica e de Computação, e dos cursos vinculados que 163 

passariam a ser chamados de Cursos de Mestrado em Engenharia Elétrica e de 164 

Computação e Curso de Doutorado em Engenharia Elétrica de Computação. Após a 165 

leitura, o Parecer foi submetido para discussão. A conselheira Christina von Flach 166 

Garcia Chavez solicitou pedido de vista ao processo, que foi retirado de pauta. 167 

Finalizando, a conselheira Profª Raquel Rocha dos Santos relatou o proc. 168 

00578.3.42559/08-2022, requerente Ricardo Viana da Cunha, sobre reconhecimento 169 

de título de Doutor em Humanidades e Artes, com menção em Ciências da Educação 170 

– Universidade Nacional de Rosário (Argentina). Levado à discussão e votação, o 171 

Parecer favorável ao deferimento foi aprovado, por unanimidade. Passando ao item 172 

6 da pauta: Deliberação acerca dos candidatos ausentes ao procedimento de 173 

heteroidentificação para os ingressantes em 2023.1, demanda da PROGRAD 174 

encaminhada a este Conselho, a Senhora Presidente passou a palavra à conselheira 175 

Nancy Rita F. Vieira para expor a respeito. Com a palavra, a conselheira narrou as 176 

dificuldades enfrentadas no processo de matrícula de 2023.1, pontuando em primeiro 177 

lugar o atraso na informação do MEC-SISU sobre os estudantes aprovados e, 178 

posteriormente, o resultado do SISU. Salientou que o processo de matrícula na UFBA 179 

é lento e que talvez seja, a UFBA, entre 12 universidades federais, uma das poucas 180 

que tenham doze diferentes cotas para convocação dos estudantes. Isso exige um 181 

quantitativo de pessoal mais elevado que possa atuar em três momentos distintos da 182 

matrícula, sendo um deles o processo de avaliação de documentos encaminhados 183 

pelos estudantes e o momento da aferição da heteroidentificação na Universidade 184 

Federal da Bahia. Precisa-se de muita gente para atuar nessa tarefa. E mais, para 185 

que se possa participar da banca de heteroidentificação é necessário que se faça um 186 

curso de capacitação para conhecer as regras de participação, dentre outras 187 

dificuldades. A conselheira finalizou informando que, considerando a necessidade de 188 

eficiência no serviço público e a celeridade dos processos, encaminha ao CAE uma 189 

solicitação de que os 166 candidatos que solicitaram uma nova data para 190 

heteroidentificação possam ser convocados diretamente pela PROGRAD, pela CPHA, 191 

para fazer nova banca de heteroidentificação, na perspectiva de otimizar as bancas 192 

que serão constituídas ou para segunda chamada do SISU de 2023.1 ou para o Edital 193 



Carrefour de bolsa de graduação e de pós-graduação, que está em curso. Nesse 194 

sentido, a Senhora Presidente sinalizou estar pensando no Edital do próximo ano, 195 

que talvez seja interessante essas datas serem registradas no próprio Edital e colocou 196 

a questão em discussão para ouvir o que os conselheiros e a representação estudantil 197 

estão pensando e possam apresentar contribuições, destacando que os estudantes 198 

não serão matriculados como foi feito no período da pandemia, que foi um momento 199 

de excepcionalidade. Abertas as inscrições, a Conselheira Marcela Rodrigues se 200 

inscreveu e disse ter refletido, enquanto comissão e com as devidas explicações, se 201 

esse procedimento pontuado pela conselheira Nancy Rita Vieira com relação aos 166 202 

estudantes não poderia ser delegado, definitivamente, a gerência da 203 

heteroidentificação, à CPHA, que tem a expertise, muito mais experiência que a 204 

comissão de matrícula, (fala resumida). O representante estudantil, conselheiro 205 

Arlindo Neto, no uso da palavra, defendeu que os estudantes citados fossem 206 

matriculados em 2023.1, após a heteroidentificação, considerando que muitos deixam 207 

seu emprego, veem para Salvador pagando moradia, alimentação, pois os 208 

Restaurantes ainda estão com os serviços reduzidos e a Assistência Estudantil não 209 

contempla todos os estudantes. Pô-los para aguardar para ingressarem na 210 

Universidade em 2023.2, em síntese, é expulsá-los da Universidade (resumo). Nesse 211 

ínterim, foi esclarecido pela SUPAC que não havia condições realizar a 212 

heteroidentificação da segunda chamada antes de transcorridos os 25% do semestre 213 

2023.1. A questão foi longamente debatida e a Presidente consultou a plenária no 214 

sentido de colocar a demanda da PROGRAD em votação. O conselheiro Arlindo Neto 215 

intuiu que a questão não foi suficientemente discutida para que fosse feita a votação. 216 

O conselheiro Lázaro Benedito da Silva arguiu se não pode fazer matrícula 217 

condicionada e disse concordar com a defesa do conselheiro Arlindo Neto. A SUPAC 218 

respondeu afirmativamente, mas chamou a atenção que não será possível fazer a 219 

heteroidentificação de completar os 25%. O Conselheiro Paulo Aguiar, representante 220 

estudantil, se pronunciou em consonância com o conselheiro Arlindo Neto. A Profª 221 

Karina Menezes voltou a afirmar que, mesmo que os 25% sejam flexibilizados, no 222 

momento, humanamente é impossível garantir a matrícula em 2023.1. Após amplo 223 

debate, a Senhora Pró-Reitora de Ensino de Graduação, garantiu conversar com os 224 

conselheiros-estudantes, com a administração Central, com a SUPAC na perspectiva 225 

de encontrar a melhor solução para a questão. Em seguida a Presidente levou à 226 

votação, a solicitação da PROGRAD, que implica autorização para que os 166 227 



candidatos que solicitaram uma nova data possam realizar a heteroidentificação, qual 228 

foi aprovada, registrando-se duas abstenções. No item 07 da pauta nada foi 229 

acrescentado. Finalizando, a Senhora Presidente agradeceu a presença de todos, 230 

dando por encerrada a sessão. E, para constar, eu, Analice Bandeira Sá Barreto, 231 

Secretária Executiva dos Conselhos Superiores, lavrei apresente Ata que, se achada 232 

conforme, será devidamente assinada com menção a sua aprovação, estando 233 

gravados os pormenores da reunião. 234 

Aprovada em 13 de setembro de 2023. 235 
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ATA Nº 7847/2023 - CAE/UFBA (12.01.78) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 16/09/2023 13:23 )
ANALICE BANDEIRA SA BARRETO

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

SOC/UFBA (12.01.07)

Matrícula: ###36#9

 (Assinado eletronicamente em 17/09/2023 07:52 )
ANTONIO ANGELO MARTINS DA FONSECA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DEGEO/IGEO (12.01.14.01)

Matrícula: ###400#2

 (Assinado eletronicamente em 15/09/2023 12:09 )
CARINA CARVALHO DOS SANTOS

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DACT/FFAR (12.01.29.08)

Matrícula: ###631#9

 (Assinado eletronicamente em 15/09/2023 12:15 )
CHRISTINA VON FLACH GARCIA CHAVEZ

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DCC/IC/UFBA (12.28.01)

Matrícula: ###73#5

 (Assinado eletronicamente em 18/09/2023 13:51 )
CLAUDIANI WAIANDT

PRESIDENTE

SOC/UFBA (12.01.07)

Matrícula: ###114#7

 (Assinado eletronicamente em 16/09/2023 15:54 )
ELIZABETH MOURA GERMANO OLIVEIRA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DEC/FCE (12.01.25.11)

Matrícula: ###285#1

 (Assinado eletronicamente em 15/09/2023 15:50 )
GISLENE VALE DOS SANTOS

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DFIL/FFCH (12.01.56.20)

Matrícula: ###684#9

 (Assinado eletronicamente em 18/09/2023 13:26 )
GUNA ALEXANDER SILVA DOS SANTOS

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CA/IHAC (12.01.11.02)

Matrícula: ###028#5

 (Assinado eletronicamente em 20/09/2023 13:59 )
LAZARO BENEDITO DA SILVA
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CA/IBIO (12.01.13.22)

Matrícula: ###80#8

 (Assinado eletronicamente em 15/09/2023 14:30 )
LILIA FERREIRA DE MOURA COSTA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DBI/ICS (12.01.20.05)

Matrícula: ###71#8

 (Assinado eletronicamente em 12/10/2023 11:45 )
LIVIA MARIA NATALIA DE SOUZA SANTOS

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CAEL/IL (12.01.18.21)

Matrícula: ###657#9

 (Assinado eletronicamente em 10/10/2023 09:48 )
MARCELA RODRIGUES DE CASTRO

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DED-III/FACED (12.01.66.13)

Matrícula: ###752#6

 (Assinado eletronicamente em 16/09/2023 06:06 )
MARCIA BARBOSA DE MENEZES

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DM/IME (12.01.17.03)

Matrícula: ###028#3

 (Assinado eletronicamente em 16/09/2023 08:52 )
MARCOS ANTONIO MENEZES QUEIROZ

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CAC/FAUFBA (12.01.57.16)

Matrícula: ###316#0

 (Assinado eletronicamente em 19/09/2023 09:05 )
MELISSA ALMEIDA SILVA

 (Assinado eletronicamente em 17/09/2023 23:45 )
MIKE SAM CHAGAS



PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CAC/EENF (12.01.26.14)

Matrícula: ###519#4

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DHAP/EBA (12.01.24.08)

Matrícula: ###250#5

 (Assinado eletronicamente em 17/09/2023 19:58 )
NANCY RITA FERREIRA VIEIRA

PRO-REITOR - TITULAR

PROGRAD/UFBA (12.01.53)

Matrícula: ###984#7

 (Assinado eletronicamente em 15/09/2023 12:06 )
REGINA FERREIRA VIANNA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DEQ/EPOLI (12.01.23.20)

Matrícula: ###876#7

 (Assinado eletronicamente em 18/09/2023 10:55 )
RONALDO LOPES OLIVEIRA

PRO-REITOR - TITULAR

PRPPG/UFBA (12.01.74)

Matrícula: ###245#4

 (Assinado eletronicamente em 15/09/2023 14:55 )
THADEU MARINIELLO SILVA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DMVPPA/EMEVZ (12.01.32.01)

Matrícula: ###589#6

 (Assinado eletronicamente em 15/09/2023 15:40 )
WELLINGTON MENDES DA SILVA FILHO

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DMUS/EMUS (12.01.28.08)

Matrícula: ###551#8

 (Assinado eletronicamente em 18/09/2023 10:33 )
YURI SA OLIVEIRA SOUSA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CAC/IPS (12.01.67.04)

Matrícula: ###765#8
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